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II JORNAL .OFICIAL 
I Série - Número 181 Quinta - feira, 29 de Dezembro de 1994 

SUl\IÁIUO 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resuh\(;flll n.' 1272/94 

Concede aval da Região à Imprensa Regional da Madeira, E,P., 
para garantir lima operação de crédito no mournntc de 
2 7<KI <KK)SOO, titulada por uma livrunçn a descontar junto do 
Banco Pinto & Sotto Mnyor, S.A. 

Itesuluçflll n.' 1273194 
Concede aV:II, da Re~ião à Imprensa Regional da Madeira, E.P., 
para garantir uma operação de crédito no montante de 
2:\ IKKI OOOSOO, titulada por uma livrança a descontar junto do 
Hanco Totta & Açores, S.A .. 

Itesulllçflll n.' 1274/94 
Atribui vários subsídios, no valor global de 36 693 781$00, 11.~ 

ASSIll'ia~'cles e Clubes par:l suporte das suas actividades, nas 
vertentes da Competição Nacional e Regional. 

Itesuluçfllln.' 1275/94 
Revoga a concessão do direito de arrendamento dos espaços 
atribuídós à sociedade MA nOR - Luís Gomes da Conceição, e 
CJlllor~a o direito de arrendamento11 firma Luís Gomcsda Conceição 
Filhos. Lda., nos pavilhões do Parque Industrial da Cancela. 

Resolllçfllln.' 1276/94 
Revogn a concessão do direito de arrendamento dos espaços 
atribufdos a Álvaro Caruncho de Sousa, c outorga o direito de 
arrendamento à firmaIt.P.A.-Reut iliznçâode Peças Automóveis. 
Lda.. nos pavilhões do Parque Industrial da Cancela. 

Itesolnç:io n.' 1277/94 
ltevo~;1 a concessão do direito de nrrendamcuto dos eSl'a~'os 

atribuidos à sociedade AUTOSIL, e outorga o direito de 
arrendamento à firmnAntônio Lnís F. Ferraz, Ldn.. IIlIS pavilhões 
do Parque lndustria] da Cancela. 

Resoluçâo n" 1278/94 
Revoga a concessão do direito de arrendamento dos espaços 
alrihuídos à sociedade Nelson & Harbosn,Lda., coutorguo direito 
de arrendamento 11 firma Barbosa & Barbosa. Lda.i nos pavilhões 
do Parque Industrial da Cancela. 

Resoluçflo n.' 1279194 
Revoga a concessão do direito de arrendamento dos espa~'os 

atrihuídos 11 sociedade Manuel Fernandes. Herdeiros, e outorga o 
direi lo de arrendamento à finna Ant6nio Lourenço Fernandes, 
nos pavilhões do Parque Industrial da Cancela. 

Resoluçüo n.'1280/94 
Rectifica a Resolução n,' 1160194, de 30 de Novembro. 

Resoluçüu II.' 1281/94 
Autoriza a celebração de um Protocolo de Colaboração com a 
"Conípnhin Portuguesa Rádio Marconi. S.A.... relativo a 
participação da Região na EXPO '98, 

Resoluçüo n,' 1282/94 • 
Fixn normas relativas ao uso da água potável no Porto Santo. 

Rcsoluçü« n.' 1283/94 
Adjudica, medinntc ajuste directo, a empreitada de "21 fase-A da 
execução da Estnção de Tratamento de Agua dos Socorridos". ao 
consõrsio Teixeira Duarte-c-Seta! Oegrémonl-ETA dos 
Socorridos, pelo valor global de 142000 OOOSoo. 

Resolução n" 1284/94 
Autoriza o trespasse à empresa Teodoro Gomes Alho & Filhos, 
Lda., da empreitada de "Construção de três barragens na bacia 
hidrográficn do Ribeiro do Calhau. no 1'0110 Santo". 

Itesoluçllll n.' 1285/94 
Atribui ao Patronnto de Nossa Senhora das Dores um subsídio 
eventual, no valor global de 25 000000$00, destinado à aquisição 
de um imóvel. 

Itesolução n" 1286/94 
Atribui ao Centro Social c Paroquial do Carmo-c-Câmara de 
Lobos um subsklio, no valor global de 358 681$00, destinado a 
pequenas obras de reparação e melhoramento. 

Resoluçüu n.' 1287/94 
Atribui 11 Cantas Diocesana do Funchal um subsídio, no valor de 
4325 O<XJ$OO, destinado a financiar despesas relativaso obras de 
adaptação e rcmoilelaçâo, 

Resolução II" 1288/94 
Atribui UIl1 subsidio :10 Centro Social e Paroquial do Cormo-
Câmara de Lobos, no valor de 15 184 000$00, destinado a 
Iinnncinr obras em instalações afectas à suo actividade, 

Itesoluçiio n.' 1289/94 
Atribui um subsídio 00 Centro Social e Paroquial do Fojà do 
Pcncdo-i-Bonvcnturn, no valor de 2016 (X)()Soo, destinado o 
financiar despesas no âmbito do programo de "Luta contra o 
pobreza do Lombo Urzal". 

Itesoluçilll n" 1290/94 
Autoriza que sejam colocados painéis com publicidade notabaco, 
nos jogos de futebol entre o Club Sport Mnrflimo-Spol1 Lisboa 
c Bcnficn e Club Sport Marflimo--Sporting Clube Portugnl, o 
realizar respcctivnmcntc nos dias 4 de Janeiro e 19 de Fevereiro 
de 1995, no Estádio dos Barreiros. 
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Resolução II! 1291/94 

Aprova aminuta da escritura de aquisição das parcelas de terrenos 

n!s 14 e 19. necessárias 11 obra de construção da via rápida 

Funchal/Aeroporto II fase-Troço Boa Nova - Cancela. 

Ih'slIluçiio II! 1292/94 

Aprova a proposta de Mcmornndum -Disl ribuição de Informação 

Geral, Lda.• pelo valor de 55 ()(X)$(X) mensais, para fornecimento 
11.' norícins sobre a Região. 

Ih'slIJuçiio II! 1293/94 

Autoriza a Secretaria Regional das Finanças a proceder junto do 

Harclays Bnnk 11 Iiquidaçâo da importância de 6 621 688$00, 
referente a 50% dos juros relativos ao Protocolo de Reequilíbrio 

r: inanceiro. 

Ih'suluç:io II! 1294/94 

Autoriza a Secretaria Rcgionul das Finanças a proceder junto do 

Banco Português de Investimento, S.A., li liquiduçãoda importância 

de 253 711 59)$00. referente a 50% dos juros e demais encargos 

relativos ao empréstimo obrigacionista emitido pelo GOVCIllO 

Regional, no dia 29 de Julho do corrente mil>. 

Resoluçâu II! 1295/94 

Autoriza a Secretaria Regional das Finanças a proceder junto do 

Banco de Fomento c Exterior, S.A .• 11 liquidação da importância 

de) 312500500. referente a 50% dos juros relativos ao Protocolo 
de Reequilíbrio Financeiro da Região. 

PRE..~IDI~NCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução nl , 1272/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994,resolveu: 

Aoabrigododispostonoartigo7°.do DecretoRegional nO. 
2:.nWM. de 16 de Outubro. conceder o aval da Região ~ 
111I prensa Regional da Madeira. E.P.•paro garnnt irumaoperação 
de crédito no montante de 2.700.000$00, titulada por uma 
livrauçaa descontarjunto do Bnnco Pinto & Sono Mayor. 

Aoperaçãodccréditodcstinn-sc àcobcrtura denecessidades 
financeiras. 

Maisresolve incumbiro SecretárioRegionaldas Finanças 
\\~ \)\\~\\~'b~ \\1.) ~C'i.\~C.~\'l1.) ~~H\\I.) ue ,W,\\. 

Presidênci;doGovernoRegionaí. -OPresidente doGover;lo 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

.Resolução Ui. 1273/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1(1)4. resolveu: 

Aoabrigo do dispostonoartigoT". do DecretoRegional nO. 
23nlJfM. de 16 de Outubro. conceder o aval da Região ~ 
Imprensa Regional daMadeira. E.P., paragnmntirumn operação 
de crédito no montante de 23.000.000$00. titulada por uma 
livrança a descontar junto L10 BancoTona & Açores. 

A Livrançn que titula esta operação de crédito constitui 

reformade efeitos anteriores também avaliz..ada peloGoverno 
Regional.nos lermosda Resolução nO. 455194. de 26 de Maio. 

Fica revogadaa Resolução nO. 455194, 
Maisresolve incumbiro SecretárioRegionaldas Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 

Presidência doGoverno RegionaJ.-O Presidente doGoverno 
Regional. Alberto10110 Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução nl • 1274/94 

Nos termos do nrt". 21°. do Decreto Legislativo Regional 
nU. 11194!M. de28 de Abril,e no âmbitoda polüicadeapoioao 
Desporto Amador.o ConselhodoGovemo reunidocm plenário 
cm 29 de Dezembro de 1994, resolveu atribuir suhsülios às 
Associações e Clubes para suporte das suas actividades. nas 
vertentes da Competição Nacional e Regional com base nos 
indicadores de prestação efectiva de serviço público do 
Associativismo Desportivo. 

As verbas abaixo mencionadas no montante de 
:"6.693.781$00 têm cnbimcntnção orçamental na 
Secretaria 05. Capítulo 50. Divisão 13. Subdivisão 03 e 
Código 04.02.01. 

Associações - Transportes - Outubro 94 

Associação de Badminton dn Madeiro 528.000$00 
Associação deTénisde Mesa da Madeira 999.400$00 
Associaçãode Ténis da Madeira 78.900$00 
Clube Futebol União 157.800$00 

Sub-total 1.764.100$00 

Compeuçüo Naclonal- Futebol:
 
31, Divisüo: 41

• Prestação da época 1994/95
 

Associação Desportiva da Camacha 2.450.000$00 
Associação Desportiva de S. Vicente 2.450.000$00 
Centro Social Desportivo de 
Câmarade Lobos 2.450.000$00 
Sporting Clube Santacruzcnsc 2.450.000$00 
Associação Desportiva de Machico 2.450.000$00 
Clube Desportivo Portosantcnse 3.185.000$00 

Sub-total 15.435.000$00 

Competíçüo Nacionnl - Modalidades Amadoras 
Clubes/Modulldndes .31, Prestação da época 1994/95 

Académico Clube Desportivo do Funchal: 
-Andcbol masculino 625.000$00 
-/\mlcbol feminino 1.250.000$00 

Clube Amigosdo Basquete: 
-Basquctcbol masculino 625.000$00 
-Basquetebol feminino 1.250.000$00 

Club Sports Madeira: 
-Audcbol'Icm inino 1.250.000$00 
·Voleibol feminino 1.250.000$00 

Club Sport Marítimo: 
-Audebol masculino 1.250.000$00 
-Atlctismo (muscul ino/ícm inino) 375.000$00 
-Voleibol masculino 312.500$00 
-llõquci cm Patins 312.500$00 
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Clube DesportivoPortosantcnsc:
 
-Hóquci cm Patins 812.500$00
 

Centrode Atletismo da Madeira:
 
.-Artctismo feminino 125.000$00
 

Clube Desportivo Nacional:
 
-Volclbol mascutino 1.250.000$00
 
-Basquetebol feminino 1.250.000$00
 
-Nntação (masculino/feminino) 375.000$00
 

Colégio Infante D. Henrique:
 
-Andehol feminino 1.250.000$00
 

Cluhe Desportivo S. Roque:
 
-Ténisde Mesa masculino 250.000$00
 

Associação Cristã da Mocidade da Madeira:
 
-Ténis de Mesa feminino 250.000$00
 
-Ténis de Mesa masculino 125.000$60
 

Grupo Desportivo do Estreito:
 
-Ténisde Me5-1 feminino 250.000$00
 

Sporting Clubeda Madeira:
 
.Ténis de Mesa masculino 125.000$00
 

CentroSocial Desportivo de Câmarade Lobos:
 
-Ténis de Mesa feminino 250.000$00
 

Clube Naval do Funchal:
 
-Namção (masculino/feminino) 375.000$00
 

Cluhe FUlebol União:
 
-Natação (masculino/ícrnlnlno) 250.000$00
 
-Basquetebol masculino 625.000$00
 
-Bnsquetebol feminino 312.500$00
 

AssociaçãoDesportivade Machico:
 
-Voleibol masculino 312.500$00
 

Clube Desportivo Barreirense:
 
-Andcbol masculino 312.500$00
 

Clubede Ténis do Funchal:
 
.Ténis masculino 250.000$00
 

Suh-total 17.250.000$00 

Eventos desportivos 

Associação de Aiidcbol da Madeira 2.244.681$00 
"Torneio lntcrnacional - Madeira 1994" 

Tolal 36.693.781$00 

Presidência doGoverno Reg ional. -OPresidented9Governo 
~-- Regional. AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1275/94 

ConsiderandoquepelaResolução nO. 25J'}2.de 9deJaneiro, 
foram atribuídosa variasempresas, espaçosnos pavilhões do 
Parque Industrial da Cancela: . 

Considerando queM necessidade de clarificaras entidades
jurídicas quebcncficiamm daconcessão dosreferidos espaços; 

Considerando quecoma presente Resolução nãosealteram 
os pressupostos geraisconstantes da Resolução nO. 25/92.de9 
de Janeiro. nem tal facto configura uma nova atnbuíção, 
apenascorrige o nomeda firma por estar incorrecto: 

Assim.o Conselhodo Governo reunido emplenárioem29 
de Dezembro de 1994,resolveu o seguinte: 

l-Revogar a concessão do direito de arrendamento dos 
espaçosatribufdos pela Resolução n.II25/92, de9 deJaneiro.ii 
firma MABOR-Lurs Gomesda Conceição, com a área de 500 
m2, correspondentes ao PI· 1.1 Superior. 

2-Alribuirnos termosdas alíneasa) e b) da Resolução n.o 
1389/89, de 1de Setembro, o direitodearrendamento. ii firma 
LuísGomes daConceiçl\oFilhos, LUa., numespaçode500m2. 

Presidência doGoverno Regional. -OPrcsidentedo Governo 
Regional. Alberto João CardosoGonçalves Jardim. 

Resolução n". 1276/94 

ConsiderandoquepelaResolução nO. 251')2,de9 deJaneiro, 
foram ntrlbuidos a váriasempresas, espaçosnos pavilhões do 
Parque Industrial da Cancela; 

Considerando queM necessidade declarificarasentidades 
jurídicnsquebeneficiaram daconcessão dosreferidos espaços; 

Considerando quecoma presenteResolução nãoscaltcram 
os pressupostos geraisconstantes daResolução nll • 25/92,de 9 
de Janeiro, nem tal facto configura uma nova atribulção, 
apenascorrigeo nome da firma por estar incorrecto; 

Assim, o Conselho do Governo reunidoem plenãrio em29 
de Dezembro de 1994,resolveu o seguinte: 

l-Revogar a concessão do direito de arrendamento dos 
espaços atribuidos pelaRcsoluçãon". 25/92,de 9 deJaneiro,a
Álvaro Camacho de Sousa, com a área de 300 m2 
correspondentes ao PI - 2.2 Superior. 

2·Alri!.>uir nos termosdas alíneasa) e b) da Resolução nO. 
1389/89, de 1de Setembro, o direitodearrendamento, à firma 
R.P.A.· Rcutillzação dePeçasAutomóveis, Ld'., umespaçode 
300 m2. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno 
Regional. AlbertoJoão.Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nll • 1277/94 

Considerando quepelaResolução nO. 251')2, de9deJaneiro, 
foram atribuldos a váriasempresas. espaçosnos pavilhões do 
ParqueIndustrial da Cancela: 

Considerando qucháncccssidadc declarificarascntid..dcs 
jurídicasquebeneficiamm daconcessão dosreferidos espaços: 

Considerando quecomapresente Resolução 1\110 se aileram 
os pressupostos geraisconstantes da Resolução nO. 25/92,de9 
de Janeiro. nem tal facto configura uma nova atribuição, 
apenascorrigeo nomeda firma por estar incorrecto: 

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenárioem29 
de Dezembro de 1994, resolveu o seguinte: 

l-Revogar a concessão do direito de nrrendamcnto dos 
espaços atribuidos pelaResolução nO. 25/92,de9 deJaneiro.ii 

. AUTOSIL. coma áreade828 m2.correspondentes ao Pl- 4.5 
Inferior e PI ·4.6. 

2-Alribnirnos lermosdas alfncas a) e b) da Resolução nO. 
1389/89, de I de Setembro. o direitode arrendamento, ii firma 
Antônio LuísF. Ferraz. Ld!.•um espaçode 828 m2. 

Presidência doGoverno Regional.·OPresidentedoGoverno 
Regional. AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nU. 1278/94 

Considerando quepelaResolução nU. 25/92,de9dcJanciro, 
foram ntribuklos a várins empresas, espaçosnos pavilhões do 
ParqueIndustrial da Cancela: 
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Considerando queM necessidade declarificar asentidades
jurídicas quebeneficiaram daconcessão dosreferidos espaços;

Considerando quecomaprcscntckcsolução nãoscnltcrnm 
os pressupostos gerais constantes da Resolução nO. 25/92,de9 
de Janeiro, nem tal Iacto configura uma nova atribuição, 
apenas corrige o nomeda firma porestar incorrecto: 

Assim. o Conselho doGoverno reunido em plenário em29 
de Dezembro de 1994, resolveu o seguinte: 

l-Revogar a concessão do dfrcito de arrendamento dos 
espaços atribuídos pelaResolução nO. 25/92. de9 deJaneiro. à 
NELSON & BARBOSA, Ldl . , com a área de 100 m2, 
correspondentes ao PI - 1.2 Inferior. 

2-Alribuir nos lermos das alíneas a) e b) da Resolução nO. 
131'19/89. de I deSetembro, o direito dearrendamento. ~ firma 
BARBOSA & BARBOSA. Ldl., umespaçode 100m2. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução0 1• 1279/94 

Considerando quepela Resolução nO. 25fJ2,de9deIanclro, 
foram mribuidos a várias empresas, espaços nos pavilhões do 
Parque Industrial da Cancela; . 

Considerando quehánecessidade declarificar asentidades 
jurídicas quebcncficinram daconcessão dosreferidos eSI>aços; 

Considernndo quecomapresente Resolução nãosea teram 
os pressupostos gerais constantes da Resolução nO. 25/92,de9 
de Janeiro, nem tal facto configura uma nova atribuição, 
apenas corrige o nome dafirma ca áreaporestarem incorrectos: 

Assim. o Conselho doGoverno reunido em plenário em29 
de Dezembro de 1994, resolveu o seguinte: 

l-Revogar a concessão do direito de arrendamento dos 
espaços atribuídos pelaResolução nO. 25/92.de 9 deJaneiro, 
?I firma Manuel Fernandes, Herdeiros, coma área de 500m2. 
correspondentes ao PI • 2.1 Inferior. 

2-Atrihuir nos termos das nlfncas a) e h) da Resolução n", 
I3HlJ/H9,de I deSetembro. o direito de nrrcndamcnto.à firma 
António Lourenço Fernandes. um espaço de 525 m2. 

Presidência doGoverno Rcgionnl.- OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n'. 1280/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu rectificar a Resolução nO. 1160/ 
94.de30de Novembro. relativamente aomontante dosubsídio, 
pelo que onde se lê: "Atribuir um subsídio no montante de 
59.563.456$00 .,", deve ler-se: "Atribuir um subsídio no 
montante de 40.799.820$00 .r. 

Presidência doGoverno Regional. -OPrcsidcntcdo Governo 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo n'. 1281/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu autorizar a celebração de um 
t>(QK~(lla d~ CalabQG.lI,àQ COl\\ a. "CQl\\Q31\lüa. PQ(lU~UCsa 
RádioMarconi, SA",rclativoàpanicipnção daRAM naEXPO 
98. bem como aprovar a respectiva minuta anexa à presente 
Resolução e que dela fa7. parte intcgrnnte, 

Mais resolveu mand:ltar o Secretário Regional de Economia e 
Cooperação Externa pam. em representação doGoverno Regional 
outorgnreassinaroreferido protocolo, bem comoconícrir-lhctodos 
os poderes necessários para a execução domesmo, 

PresidênciadoGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução0 1• 1282/94 

Considerando a carência de água no Porto Sanlo. deve
 
implicar hãbitos denãodesperdício porpartedosconsumidores:
 

Considerando os invcstímcntos anuais que o Governo
 
Regional tem queefectuarface ao assunto do consumo;
 

Considerando o diferencial do montante de ordem das
 
dezenas demilhares decontosqueo Governo lerádesubsidiar,
 
face aos custosde energia;
 

Assim, o Conselho do Governo reunido emplenário em29
 
de Dezembro de 1994, resolveu o se~uinte:
 

1 - A tarifa de água para usodomiciliário no Porto Santo
 
passaa ter os seguintes valores:
 

a) l°. escalão - Consumos mensais até 5 m3 - 65$00/11I3 
b) 2°. escalão - Consumos mensais entre 5 e 10 m3 

120$00/m3 
c) 3°, escalão - Consumos mensais entre 11 e 20 m3 • 

225$00/m3 
d) 4°. escalão - Consumos mensais superiores a 20 m3 • 

360$00/m3 

2· Atarifa deáguapotável, Industrial e Comercial doPorto
 
Santopassaa ser de 225$00/m3.
 

3 - As Entidades Públicas, Instituições e Associações
 
privadas de bcneflclêncins culturais desportivas e recreativas.
 
aplica-se a tarifa referida naalíneaa)do nO, 1destaResolução.
 

4-0 aluguer de contador passa a estar sujeilo às seguintes
 
taxas mensais:
 

a) contadores de meiapolegada- 200$00 
b) contadores de três quartos de polegada- 360$00 
c) contadores de uma polegada - 480$00 
d) contadores de diâmetro superior a uma polegada • 

830$00 . 

5 • A taxa de ligação temporária é de 2.100$00 
6· Astaxas pamnovosmmaisdc ligaç.'\oJXlS&lascrdc 14,(XXlSOO
 

acrescida deum valoradicional emrunçno dodiAmetro datubagem
 
e da sua cxiensõo, cujos V:~OI"CS são osseguintes:
 

a) Meia polegada- 2.9OO$00/ml
 
b) Três quartos de polegada - 4.700$00/ml
 
c) Umapolegada- 7.300Soo/ml
 
d) Superiora uma polegada- 1O.5OO$00/ml
 

7 - Sóserão feitas novus ligações domiciliárias, desde que 
as habitações disponham dercscrvatõrio dearmazenamento de 

.águacom capacidade mínima de 300 litros por fogo. 
S-Nosestabclecimcntos hoteleirosousimilaresacnpncidndc
 

dearmazenagem mínima seráde200litrosporcadainstalação
 
sanitárin e porcada coxinha ou Kitchinct existcnrc.
 

9 - Continua a ser proibida noPorto Santo a nplicação de 
água potável na indústria de construção, 

10· Apresente Resolução entra emvigor nodia I deJaneiro 
de 1995. 

-. 
PresidênciadoGovernoRegional.-OPrcsidenledoGovemo
 

Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
 

Resolução II'. 1283/94 

Considerando que: c 

I) Esláem curso, sob a responsabilidade do Instituto de
 
Gestão da Água (IGA). a cmprcítada de "Construção Civil.
 
Fornecimento e Montagem do Equipamento da II. Fase da
 
Estação de Trntamcnto de Água dos Socorridos", de que é
 
ndjudicarario o consórcio designado por "Teixeira Duarte 
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SetaI Dcgrémont - ETAdos Socorridos"; 
2)Étecnicamente conveniente executar-se. de imediato. os - tmbalhosde construçãocivil correspondentes ?I duplicaçãoda 

capacidade detratamento inicial da unidade de tratamento. sob 
pena de tais obras poderem vir a ocasionar graves 
constrnngirncntos ao normal funcionamento da ETA. caso 
venham a serrealizadosapõso iníciodaexploraçãoda mesma; 

3) A execução hncdiata dessasobras proporciona ao IGA 
economias de escala. dado que o adjudicatário possui um 
estaleiro c equipamentos mobilizados. exclusivamente para 
esse efeito; 

4)Aempreitada inicial foi concebida peloreferido cons6rcio 
com recurso a tecnologia própriapatenteada pelo que. ao ser 
equacionada a suaampliação,existcrn vantagens (decoerência 
dnobrn e deboaexecução derivada daexperiência precedente) 
se estes novos trabalhos forem realizados pelo anterior 
adjudicatário; 

5) Os trabalhos de amplinção são inequivocamente 
complcmcntarcs aoobjcctodaempreitada inicial.cujocaderno 
de encargos no que se refere li construção civil é em tudo 
similar: 

6) A qualidade dos trnbalhos já rcalizndos e a elevada 
aptidão técnica do cons6rcio envolvido foi comprovada no 
cumprimento do contratoanterior; 

7)Apropostanprescntada peloconsórcio paraestestrabal 1I0s 
de ampliação observa. na sua quase totnlídndc, os preços 
unitários docontrato anterior. apurados emsedcdc umconcurso 
público internacional no âmbito da Uni110 Europeia: 

. 8) Existeconveniência em que os trabalhos sejamobjecto 
de umcontrato autõnomo, distintodo anterior, paraefeitosde 
compatibi li7":IÇ11o dosmesmoscomo teordorespecti voprocesso 
de candidatura a compnrticipaçãocomunitária. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu, ao abrigoda alfnea e) do nU, I do 

uartigo 16 , do Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/M, de 28 
de Abril. julgar estarem reunidas as condições para, com 
dispensa deconcursopúblicoou limitado cdcconsultna outras 
entidades.' proceder ao ajuste directo da "21• Fase-A da 
Empreitada de Execução da Estação de Tratamento de Águn 
dos Socorridos" no cons6rcio "Teixeira Duarte - Selai 
Degrémont - ETA dos Socorridos", pc.o valor global de 
142.000.000500 (aoqualacresceo IVAà taxa legal em vigor) 
e peloprazo de 120dias, nostermose condições da respectiva 
proposta. 

Esta empreitada terá cobertura orçamental ao abrigo do 
Projecto nU. 15,na rubrica07.01.04,do Orçamento Privativo 
do rGA parao ano de 1995. 

Presidência doGoverno Regional. -OPrcsidentedoGoverno 
Regional. Alberto Jo11o CardosoGonçalves Jardim. 

R~soluçjlO nO. 1284/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu, ao abrigododisposto no nO. I do 
nn". 127u• do Decreto-Lei nO. 235/86, de 18/8, autoriznr o 
trespasse ?I Empresa TeodoroGomesAlho & Filhos,Ldt., da 
empreitada de "Construção de três barragens na bacia 
hidrográfica do Ribeiro do Calhau.no PortoSanto".que linha 
sido adjudicada li Empresa Frias. Ldl . , por Resolução do 
Govcrno nU. 226/92, de 5/3. 

PresidênciadoGovemoRegionnl.-OPresidenledoGovemo 
Regional. Alherto JoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1285/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-Atribuirao Patronato de Nossa Senhora das Dores,nos 
termos do art". 21°. do Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/
M, de 28 de Abril, um subsídio eventual no valor de 
25.000.000$00, destinadoli aquísição de um imóvel. a utilizar 
p:U11 actividades com crianças e jovens. 

2-Este subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centrode Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1286/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994.resolveu: 

l-AtribuiraoCentroSocial e Paroquial doCarmo-Câmara 
de Lobos. nos lermos do artu• 21°. do Decreto Legislativo 
Rcgional n".11/94/M. de28 deAbril.umsubsfdio eventual no 
valor de 358.681$00. destinado a custear pequenas obras de
rcpnração e de melhoramento. 

2-Este subsídio tem COlhimento na rubrica 602.02 do 
Orçamento do Centrode Segurança Socialda Madeiro. 

Presidê,íciadoGovenloRegional.-OPrcsidentedoGoverno 
Rcglonal,AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1287/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Atribuirà Cárhas Dioccsann do Funchal.nos termos do 
nrt", 21u. do Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/M. de 28 
de Abril, um subsídio eventual no valor de 4.325.000$00, 
dcstinado a Iinanclar despesas, com obras de adaptação e 
remodelaçãode instalações,na Pnrõqulade NossaSenhorad:l 
Encarnação em Câmarade Lobos. 

2-Este subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centrode Segurança Socialda Madeira. 

PresidênciadoGovernoRegiollal.-OPresidentedoGoverno 
Regional. AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1288/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-AtribuiraoCentroSocialeParoquial doCarmo-Cãmarn 
de Lobos, nos termos do art". 21°. do Decreto Legislativo 
Rcglonnl n". 1I/94/M.de 28de Abril,umsubsídioeventual no 
valor de 15.184.000$00. destinado a financiar obras em 

. instalações afectas li sua actividade. 
2-Este subsfdio tem cabimento na rubrica 940.02 do 

Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeiro. 

Presidência doGoverno ReglonaI.• OPrcsidentedo Governo 
Regional, Alberto JoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1289/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Atribuirao CentroSocial e Paroquial da Fajl1 do Penedo 
- Boaventura, nos termos do artu• 21°. do DecretoLegislativo 
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Regional nO. II/lJ4/M. de28de Abril. um subsídio eventual no 
valor de 2.016.000$00. destinado a financiar despesas no 
âmbito do programa de Lula Contra a Pobreza do Lombo do 
Urzal. 

2-Este subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento doCentro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGoverno Regional.· OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nll • 1290/94 

Considcmndo o interesse de quese reveste para a Região
Autónoma da Madeira a realização, no seu território, de 
com pct içõcs dcsport ivasqueresu ltam numa atracção turíst ica; 

Considerando que. dados os respectivos encargos 
financeiros. s6 será possível a realização destes eventos 
dcsport ivoscom recursos areceitas provenientesdepubl ic idade: 

Considcmndo que.embora oGoverno Regional continue a 
defender e pôr em prática. medidas que alertem a população 
para os malefícios dotabaco. entreasquaisseconta aproibição 
de publicidade .1 este produto, urge defender os mtcrcsses 
sócio-cconõmicos dn Região, em C.1S0S devidamente 
justificados, como na realidade é o presente: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Autorizar. ao abrigo do disposto noart". 15°. do Decreto 
Legislativo Regional nO. I0/84/M. de20deAgosto, quesejam
colocados painéis com publlcidadc ao tabaco, nos jogos de 
futebol entre o ClubSport Marítimo - Sport Lisboa e Benfica 
e Cluh Sport Marüirno- Sporting Clube Portugal. a realizar. 
respectivamente, nos dias4 de Janeiro e 19 de Fevereiro de 
1995, noEstádio dos Barreiros. 

2-Esta autorização não envolve qualquer rcsponsabilkladc 
doGoverno Rcgionalpernntc osconcessionáriosdepublicidade. 

Pres idência doGoverno Reg ional.•OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto J01l0 Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nll • 1291/94 

Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu o seguinte: 

a)Aprovar a minuta daescritura deaquisiçãodasparcelas 
deterreno nOs. 14 e 1lJ:necessáriasà obra de"Construção 
da ViaRápida Funchal/Aeroporto II. fase - Troço Boa 
Nova-Cancela:', emqueéccdemc a ~ociedade Manuel 
dos Passos Freitas e Companhia, Ld .: 

b) Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na nssinaturn da escritura, no 
Secretário Regional doEquipamento Social eAmbiente. 

PresidênciadoGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno 
Regional, Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim.. , 

Resoluçüo lI g 
• 1292/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu nprovar a proposta da 
Mcmorandum-Distribuíçãc de Informação Geral, Ldl . , pelo 

valor de 55.000$00 mensais (sem IVA incluído). para o 
fornecimento denotícias sobre aRegi1l0 Autónoma daMadeira 
(a partir de Janeiro de 1995). 

A referida verba tem cabimento orçamental na Secretaria 
02.CnpítuloOI. Divisão 00.Subdivisão 00e Código 02.03.10. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno
 
Regional. Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim.
 

Resoluçüonll , 1293/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
. Dezembro de 1994, resolveu: 

I) Autorizar a Secretaria Regional dasFinanças a proceder
junto do Barclays Bank à liquidação da importância de 
6.621.688$00. referente a50%dosjurosrelativos aoProtocolo 
deReequilíbrio Financeiro daRe~ino Autónoma da Madeira e 
nostermos do ponto 6°. da Portaria de22/12/90, publicado no 
Diário da República II Série. 

Esta despesa tem cabimento or~amental na Secretaria 10. 
Capüulo OI, Divisão 00, Subdivisão 00, Classificação 
Econ6mica 03.01.04. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno
 
Regional, Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim.
 

Resolução nll , 1294/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994. resolvcu: 

Autorizar a Secretaria Regional das Finanças a proceder 
juntodo Banco Português de Investimentos, SA.à Iiquidnção 
da importância de253.711.593$00, referente a 50% dosjuros 
e demais encargos relativos ao Empréstimo Obrigacionista 
emitido pelo Governo Regional nodi.129 deJulhodocorrente 
ano, 

Esta despesatem cabimento orçamental na Secretaria 10.
 
Capítulo OI, Divisão 00, Subdivisão 00, Classlficação
 
Económlca 03.01.04.
 

PresidênciadoGoverno Regional.-OPresidentedoGovemo
 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
 

. Resolução ng
• 1295/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
.Dezembro de 1994, resolveu: 

I) Autorizam Sccretnria Regional dasFinançasa proceder 
junto do B.1ilCO de Fomento e Exterior, SA, à liquidação da 
im portânciade3.312.500$00, rcfcrentca50%dosjurosrelativos 
aoProtocolo deReequilíbrio Financeiro daRegião Autónoma 
da Madeira e nostermos do ponto 6°. da Portaria de22/12/90. 
publicado no Diário da República II Série. 

Esta despesa tem cabimento orçnmcntal na Secretaria 10. 
Capítulo OI. Divisão 00. Subdívisão 00, Clnssiflcação -
Económica 03.01.04. 

PresidênciadoGoverno Regional.-OPrcsidentedoGoverno
 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Preço deste IlÚmero: 80$00 -
"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreço dosanúncios éde 115$00 por 

nmincios e a assinaturas do Jornal C0"llleta 
Cada Sé,ie 

(Ano) ... 
• 

756IS00 
2504$00 

(Seme.lral) ......... 3780$00 
......... 1252$00 

linha. acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve serdirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
-Gcrnl da Presidência do Governo 

Regional da Madeira" 
Nlimeros e Suplementoa- Preço por pllalua 10$00 

A esles valores aereseem os portes de eorrele 
(I'orlarl. n' 2194 de15 de JAneiro) 

Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

Execução gránca "Jornal Oflclal" 




